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ARTIGO

rolagem de posições em futuro de dólar
Denomina-se rolagem (rolling over) o processo por meio do qual o investidor encerra 

opção ou contrato futuro, com prazo de vencimento próximo e abre um contrato na mesma 

ponta do mercado (comprada ou vendida, com vencimento mais distante. Nos dois últimos 

dias de negociação, o custo será de US$0,05) para os emolumentos em cada contrato 

negociado de US$50.000,00.

Contrato futuro de ibovespa
a) taxa de emolumentos – O valor do emolumento do Ibovespa futuro é de 0,0032% do 

valor do índice a vista, com limite máximo de R$4,50 por contrato e mínimo de R$1,00. 

O valor do índice a vista utilizado pela BM&F na cobrança dos emolumentos é a média do 

índice de liquidação Ibovespa do mês anterior. Como exemplo, utiliza-se o valor de 60.000 

pontos. As operações day trade têm desconto de 75% no valor dos emolumentos: 

TE = 0,000032 60.000 R$ 1,92× =

Como o valor é inferior a R$4,50, prevalece R$1,92.

Desconto de 25%: 1,92 x 0,75 = 1,44 (valor truncado na 2ª casa decimal)

b) taxa de registro – 10% da taxa de emolumentos.

TR = R$ 1,44 10% R$ 0,14× =

Desconto de 25%: 0,14 x 0,75 = 0,10 (valor truncado na 2ª casa decimal)

c) taxa de permanência – Taxa fixa por contrato de R$0,012, conforme estabelecido 

pela Bolsa para aquele mês. Caso o cliente, em exemplo hipotético, mantenha a posição 

em aberto por 30 dias úteis:

TP = R$ 0,012 30 0,75 R$ 0,27× × =  (valor truncado na 2ª casa decimal)

d) taxa de liquidação – Calculado conforme a taxa de emolumentos.

TL = 0,000032 60.000 R$ 1,92× =

Como o valor é inferior a R$4,50, prevalece R$1,92.

Desconto de 25%: 1,92 x 0,75 = 1,44 (valor truncado na 2ª casa decimal)

e) outros custos (valores arredondados na 2ª casa decimal)

 Emolumentos: 1,44 x 0,101928 = 0,15

 Taxa de registro: 0,10 x 0,166181 = 0,02

 Taxa de permanência: 0,27 x 0,166181 = 0,04

 Taxa de liquidação: 1,44 x 0,166181 = 0,24

 Total de outros custos: 0,45

Valor total = 1,44 + 0,10 + 0,27 + 1,44 + 0,45 = 3,70
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